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EXPEDIENTE
Vice-Prefeito: Mauro Delforno; Presidente do Fundo Social de Solidariedade: Barbara Zaratini; Secretária de Educação:
Sueli de Moraes Tuon; Secretário de Meio Ambiente e Agricultura: Gustavo Cosenza de Almeida Franco; Secretária
de Finanças: Katia Cecilia Baptistella: Secretário de Saúde: Renan Dias Irabi; Secretário de Obras e Serviços
Públicos: Adilson Franco Penteado; Secretário de Governo: Antonio de Carvalho; Secretário de Segurança e Defesa
do Cidadão: Luís Antonio Henrique Pereira; Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação: Eduardo Samir
Aoun; Secretário de Esportes: Marcelo Cyrillo; Secretário de Administração: Eduardo Antonio Sesti Junior; Secretário
de Negócios Jurídicos: Diego José de Freitas; Secretário de Assuntos Institucionais: Flávio Adriano Monte; Secretário
de Cultura e Turismo: Luis Soares de Camargo.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da Coordenadoria de Comunicação
Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do Município de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-feiras e
sábados, podendo haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos regulamentadores).
Distribuição digital certificada, de acordo com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Thomás Antonio Capeletto de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

REUNIÃO DO CONSELHO DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO -

FUNDEB

Convoco os membros do Conselho do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação � Fundeb para
reunião que será realizada no dia 17 de
Março de 2021 (4ª feira), às 9h. A reunião
acontecerá virtualmente.

Atenciosamente,

Giancarla Giovanelli de Camargo
Presidente do Conselho

FUNDEB
Itatiba-SP

CONSELHOMUNICIPAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR ENUTRICIONAL

OConselhoMunicipal de Segurança Alimentar
e Nutricional torna pública a composição de
sua Mesa Diretora conforme indicação dos
conselheiros Representantes do Poder Público,
Representantes da SociedadeCivil Organizada
e Representantes de Entidades ou Instituições
que exerçam atividades na área alimentícia
referendado na reunião virtual do dia 11 de
março de 2021, para o período de 11 de
março de 2021 a 11 de março de 2023,
ficando assim constituída:

Presidente: Fernanda Seyr Pozza

Vice-Presidente: Soraya Dib Jorge Fuzetti

Primeiro Secretário: Maria Ligia Baptistella
Cabral

Segundo Secretário: Juliana Tuon

Itatiba, 11 demarço de 2021
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LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 36 / 2021
PREGÃO ELETRÔNICO 115 / 2020
Processo: 1195/2020

Aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador dacédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/SP edoCPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃOELETRÔNICO115 / 2020, e deoutro lado, a empresaadjudicatária
nos itens abaixo, homologada em 04/02/2021, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:
1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de contrataçãode serviços de atençãoà saúde � examedemédia complexidade, nas condições estabelecidas no
atoconvocatório.
FORNECEDOR: 029666 ASSISTÊNCIA E SAÚDE S/S LTDA
ENDEREÇO: AV ITORORO 367 BAIRRO: SANTACATARINA CIDADE: AMERICANA ESTADO: SP
CEP: 13466-240 TELEFONE: 19 3604-7444 FAX:
CPF/CNPJ: 00.531.923/0001-70 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: CONF. ANEXO I PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizadopela Prefeitura
mediante emissão de ordem de serviço ou contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO 115 / 2020.
2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de fornecimento ou ordem de
serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 115 / 2020.
2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3 - DOCONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá
ser revisto emdecorrência de eventual reduçãodaqueles existentes nomercado, cabendoa PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para negociar o novo valor.
4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro
econvocar todosos fornecedores registradosparaofereceremnovaspropostas,gerandonovo julgamentoeadjudicação
para esse fim.
4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)meses contada a partir
da data da publicação da respectiva Ata.
6 - DA DIVULGAÇÃODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços
na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.
7 � DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento será o ForodaComarca
de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.
ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ASSISTÊNCIA E SAÚDE S/S LTDA
LUCINEIA ELAMOS VASCONCELOS

RG: 22230698-1 CPF: 175.557.748-60

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 37 / 2021
PREGÃO ELETRÔNICO 115 / 2020
Processo: 1195/2020

Aos 10 dias do mês de fevereiro de 2021, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,

portador dacédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/SP edoCPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃOELETRÔNICO115 / 2020, e deoutro lado, a empresaadjudicatária
nos itens abaixo, homologada em 04/02/2021, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:
1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de contrataçãode serviços de atençãoà saúde � examedemédia complexidade, nas condições estabelecidas no
atoconvocatório.
FORNECEDOR: 029665 ASSOCIAÇÃO FUNDODE INCENTIVO A PESQUISA
ENDEREÇO: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 201BAIRRO:CENTRO CIDADE: JUNDIAÍ ESTADO: SP
CEP: 13201-002 TELEFONE: 11 5908-7070 FAX:
CPF/CNPJ: 47.673.793/0087-43 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: CONF. ANEXO I PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizadopela Prefeitura
mediante emissão de ordem de serviço ou contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO 115 / 2020.
2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 115 / 2020.
2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3 - DOCONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá
ser revisto emdecorrência de eventual reduçãodaqueles existentes nomercado, cabendoa PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para negociar o novo valor.
4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro
econvocar todosos fornecedores registradosparaofereceremnovaspropostas,gerandonovo julgamentoeadjudicação
para esse fim.
4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)meses contada a partir
da data da publicação da respectiva Ata.
6 - DA DIVULGAÇÃODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços
na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.
7 � DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento será o ForodaComarca
de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.
ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ASSOCIAÇÃO FUNDODE INCENTIVO A PESQUISA
SERGIO TUFIK

RG: 3.221.965 SSP/SP CPF: 664.725.478-15

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG 27.470.257-5
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 38 / 2021
PREGÃO ELETRÔNICO 115 / 2020
Processo: 1195/2020

Aos 10 dias do mês de fevereiro de 2021, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador dacédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/SP edoCPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃOELETRÔNICO115 / 2020, e deoutro lado, a empresaadjudicatária
nos itens abaixo, homologada em 04/02/2021, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:
1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de contrataçãode serviços de atençãoà saúde � examedemédia complexidade, nas condições estabelecidas no
atoconvocatório.
FORNECEDOR: 029667 AUDCLIN CLÍNICA MÉDICA E OCUPACIONAL LTDA
ENDEREÇO: AV IPIRANGA 520 BAIRRO:CENTRO CIDADE: SUMARÉ ESTADO: SP
CEP: 13170-026 TELEFONE: 19 3883-5187 FAX:
CPF/CNPJ: 08.172.955/0001-38 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: CONF. ANEXO I PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizadopela Prefeitura
mediante emissão de ordem de serviço ou contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO 115 / 2020.
2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 115 / 2020.
2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3 - DOCONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá
ser revisto emdecorrência de eventual reduçãodaqueles existentes nomercado, cabendoa PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para negociar o novo valor.
4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro
econvocar todosos fornecedores registradosparaofereceremnovaspropostas,gerandonovo julgamentoeadjudicação
para esse fim.
4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)meses contada a partir
da data da publicação da respectiva Ata.
6 - DA DIVULGAÇÃODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços
na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.
7 � DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento será o ForodaComarca
de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.
ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

AUDCLIN CLÍNICAMÉDICA EOCUPACIONAL LTDA
PAMELA ROBERTA FERREIRA BERNARDI

RG: 29.546.662-5 CPF: 223.076.238-92

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 39 / 2021
PREGÃO ELETRÔNICO 115 / 2020
Processo: 1195/2020

Aos 10 dias do mês de fevereiro de 2021, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador dacédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/SP edoCPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃOELETRÔNICO115 / 2020, e deoutro lado, a empresaadjudicatária
nos itens abaixo, homologada em 04/02/2021, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:
1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de contrataçãode serviços de atençãoà saúde � examedemédia complexidade, nas condições estabelecidas no
atoconvocatório.

FORNECEDOR: 029668 CEDINE - CENTRAL DE DIAGNOSE EM NEUROFISIOLOGIA LTDA
ENDEREÇO: RUA ARISTEU ANTONIO DE PAULA 15 BAIRRO: SANTAGENEBRA
CIDADE:CAMPINAS ESTADO: SP CEP: 13080-663
TELEFONE: 19 3251-1601 FAX:
CPF/CNPJ: 01.984.011/0001-16 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: CONF. ANEXO I PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizadopela Prefeitura
mediante emissão de ordem de serviço ou contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO 115 / 2020.
2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 115 / 2020.
2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3 - DOCONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá
ser revisto emdecorrência de eventual reduçãodaqueles existentes nomercado, cabendoa PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para negociar o novo valor.
4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro
econvocar todosos fornecedores registradosparaofereceremnovaspropostas,gerandonovo julgamentoeadjudicação
para esse fim.
4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)meses contada a partir
da data da publicação da respectiva Ata.
6 - DA DIVULGAÇÃODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços
na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
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assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.
7 � DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento será o ForodaComarca
de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.
ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CEDINE
CENTRAL DE DIAGNOSE EMNEUROFISIOLOGIA LTDA

RODRIGO PIZZI
RG: 20.670.503-7 CPF: 160.779.278-80

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 40 / 2021
PREGÃO ELETRÔNICO 115 / 2020
Processo: 1195/2020

Aos 10 dias do mês de fevereiro de 2021, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador dacédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/SP edoCPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃOELETRÔNICO115 / 2020, e deoutro lado, a empresaadjudicatária
nos itens abaixo, homologada em 04/02/2021, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:
1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de contrataçãode serviços de atençãoà saúde � examedemédia complexidade, nas condições estabelecidas no
atoconvocatório.
FORNECEDOR: 017261CENDICAMPCENTRAL DIAGNÓSTICACAMPINAS LTDA
ENDEREÇO: RUA DR. BARROS MONTEIRO 348 BAIRRO: JD. GUANABARA CIDADE:CAMPINAS ESTADO: SP
CEP: 13073-240 TELEFONE: (19) 3345-1700 FAX:
CPF/CNPJ: 48.174.874/0001-91 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: CONF. ANEXO I PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizadopela Prefeitura
mediante emissão de ordem de serviço ou contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO 115 / 2020.
2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 115 / 2020.
2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3 - DOCONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá
ser revisto emdecorrência de eventual reduçãodaqueles existentes nomercado, cabendoa PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para negociar o novo valor.
4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro

econvocar todosos fornecedores registradosparaofereceremnovaspropostas,gerandonovo julgamentoeadjudicação
para esse fim.
4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)meses contada a partir
da data da publicação da respectiva Ata.
6 - DA DIVULGAÇÃODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços
na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.
7 � DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento será o ForodaComarca
de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.
ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CENDICAMPCENTRAL DIAGNÓSTICACAMPINAS LTDA
ROBERVAL DE CAMPOS

RG: 6.351.998-3 SSP/SP CPF: 816.611.778-91

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 41 / 2021
PREGÃO ELETRÔNICO 115 / 2020
Processo: 1195/2020

Aos 25 dias do mês de fevereiro de 2021, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador dacédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/SP edoCPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃOELETRÔNICO115 / 2020, e deoutro lado, a empresaadjudicatária
nos itens abaixo, homologada em 04/02/2021, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:
1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de contrataçãode serviços de atençãoà saúde � examedemédia complexidade, nas condições estabelecidas no
atoconvocatório.
FORNECEDOR: 014005CENTRO RADIOLÓGICO ITATIBA LTDA
ENDEREÇO: RUA JOAO BUENO DE AGUIAR 60 BAIRRO: VILACASSARO CIDADE: ITATIBA ESTADO: SP
CEP: 13256-360 TELEFONE: 11 4524-1048 FAX:
CPF/CNPJ: 49.439.110/0001-43 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: CONF. ANEXO I PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:
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2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizadopela Prefeitura
mediante emissão de ordem de serviço ou contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO 115 / 2020.
2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 115 / 2020.
2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3 - DOCONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá
ser revisto emdecorrência de eventual reduçãodaqueles existentes nomercado, cabendoa PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para negociar o novo valor.
4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro
econvocar todosos fornecedores registradosparaofereceremnovaspropostas,gerandonovo julgamentoeadjudicação
para esse fim.
4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)meses contada a partir
da data da publicação da respectiva Ata.
6 - DA DIVULGAÇÃODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços
na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.
7 � DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento será o ForodaComarca
de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.
ASSINATURAS:

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CENTRO RADIOLÓGICO ITATIBA LTDA
GUSTAVO LIMA E SILVA BELLUZZO

RG: 24.692.229-1 CPF: 293.563.798-40

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 42 / 2021
PREGÃO ELETRÔNICO 115 / 2020
Processo: 1195/2020

Aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº

50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador dacédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/SP edoCPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃOELETRÔNICO115 / 2020, e deoutro lado, a empresaadjudicatária
nos itens abaixo, homologada em 04/02/2021, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:
1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de contrataçãode serviços de atençãoà saúde � examedemédia complexidade, nas condições estabelecidas no
atoconvocatório.
FORNECEDOR: 029669 HOSPITAL PREVINA LTDA
ENDEREÇO: RUA GENERAL VICENTE DE PAULA COUTINHO 52 BAIRRO: JD. VERA CRUZ
CIDADE: FRANCODA ROCHA ESTADO: SPCEP: 07803-050 TELEFONE: 11 3944-5485 FAX:
CPF/CNPJ: 03.033.866/0005-10 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: CONF. ANEXO I PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizadopela Prefeitura
mediante emissão de ordem de serviço ou contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO 115 / 2020.
2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 115 / 2020.
2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3 - DOCONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá
ser revisto emdecorrência de eventual reduçãodaqueles existentes nomercado, cabendoa PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para negociar o novo valor.
4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro
econvocar todosos fornecedores registradosparaofereceremnovaspropostas,gerandonovo julgamentoeadjudicação
para esse fim.
4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)meses contada a partir
da data da publicação da respectiva Ata.
6 - DA DIVULGAÇÃODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços
na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.
7 � DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento será o ForodaComarca
de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins previstos em direito, na
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presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.
ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

HOSPITAL PREVINA LTDA
ROBERTO RANIERI SOBRINHO

RG: 34.819.982-X CPF: 324.402.148-41

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 43 / 2021
PREGÃO ELETRÔNICO 115 / 2020
Processo: 1195/2020

Aos 11 dias do mês de fevereiro de 2021, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador dacédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/SP edoCPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃOELETRÔNICO115 / 2020, e deoutro lado, a empresaadjudicatária
nos itens abaixo, homologada em 04/02/2021, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:
1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de contrataçãode serviços de atençãoà saúde � examedemédia complexidade, nas condições estabelecidas no
atoconvocatório.
FORNECEDOR: 029670 IOP - INSTITUTO OFTALMOLOGICO DE PAULINIA LTDA
ENDEREÇO: RUA ADELELMO PIVA 104 BAIRRO: VISTA ALEGRE CIDADE: PAULINIA ESTADO: SP
CEP: 13140-186 TELEFONE: 19 3933-3482 FAX:
CPF/CNPJ: 13.555.879/0001-80 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: CONF. ANEXO I PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizadopela Prefeitura
mediante emissão de ordem de serviço ou contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO 115 / 2020.
2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 115 / 2020.
2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3 - DOCONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá
ser revisto emdecorrência de eventual reduçãodaqueles existentes nomercado, cabendoa PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para negociar o novo valor.
4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro
econvocar todosos fornecedores registradosparaofereceremnovaspropostas,gerandonovo julgamentoeadjudicação
para esse fim.
4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)meses contada a partir
da data da publicação da respectiva Ata.
6 - DA DIVULGAÇÃODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços
na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.
7 � DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento será o ForodaComarca
de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.
ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

INSTITUTOOFTALMOLOGICODE PAULINIA LTDA
KARLA KOMIYAMAODA

RG: 27.726.847-3 CPF: 267.786.428-23

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 44 / 2021
PREGÃO ELETRÔNICO 115 / 2020
Processo: 1195/2020

Aos 10 dias do mês de fevereiro de 2021 , de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador dacédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/SP edoCPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃOELETRÔNICO115 / 2020, e deoutro lado, a empresaadjudicatária
nos itens abaixo, homologada em 04/02/2021, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:
1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento

de contratação de serviços de atenção à saúde � examedemédia complexidade, nas condições estabelecidas
noatoconvocatório.
FORNECEDOR: 029672 JP INSTITUTO DE RADIOLOGIA LTDA
ENDEREÇO: RUA BARAO ARARY 358 BAIRRO:CENTRO CIDADE:ARARAS ESTADO: SP
CEP: 13600-170 TELEFONE: 19 3541-7178 FAX:
CPF/CNPJ: 55.354.021/0001-05 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: CONF. ANEXO I PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:
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2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizadopela Prefeitura
mediante emissão de ordem de serviço ou contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO 115 / 2020.
2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 115 / 2020.
2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3 - DOCONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá
ser revisto emdecorrência de eventual reduçãodaqueles existentes nomercado, cabendoa PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para negociar o novo valor.
4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro
econvocar todosos fornecedores registradosparaofereceremnovaspropostas,gerandonovo julgamentoeadjudicação
para esse fim.
4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)meses contada a partir
da data da publicação da respectiva Ata.
6 - DA DIVULGAÇÃODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços
na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.
7 � DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento será o ForodaComarca
de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.
ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

JP INSTITUTO DE RADIOLOGIA LTDA
JOÃO PAULO VEITIEKA JUNIOR

RG: 30.952.351-5 CPF: 325.438.068-14

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 45 / 2021
PREGÃO ELETRÔNICO 115 / 2020
Processo: 1195/2020

Aos 16 dias do mês de fevereiro de 2021, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador dacédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/SP edoCPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃOELETRÔNICO115 / 2020, e deoutro lado, a empresaadjudicatária
nos itens abaixo, homologada em 04/02/2021, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:
1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de contrataçãode serviços de atençãoà saúde � examedemédia complexidade, nas condições estabelecidas no
atoconvocatório.
FORNECEDOR: 029673 UNIDADE DE RADIOLOGIA DE AMERICANA LTDA
ENDEREÇO: AV FRANCISCOMATARAZZO 60 BAIRRO: VILA GALLO CIDADE: AMERICANAESTADO: SP
CEP: 13466-319 TELEFONE: 19 3406-4039 FAX:
CPF/CNPJ: 01.061.386/0001-04 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: CONF. ANEXO I PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizadopela Prefeitura
mediante emissão de ordem de serviço ou contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO 115 / 2020.
2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 115 / 2020.
2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3 - DOCONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá
ser revisto emdecorrência de eventual reduçãodaqueles existentes nomercado, cabendoa PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para negociar o novo valor.
4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro
econvocar todosos fornecedores registradosparaofereceremnovaspropostas,gerandonovo julgamentoeadjudicação
para esse fim.
4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)meses contada a partir
da data da publicação da respectiva Ata.
6 - DA DIVULGAÇÃODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços
na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.
7 � DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento será o ForodaComarca
de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.
ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

UNIDADE DE RADIOLOGIA DE AMERICANA LTDA
CLARISSA ALMEIDANORONHA

RG: 28.861.901-8 CPF: 196.992.818-20

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 46 / 2021
PREGÃO ELETRÔNICO 115 / 2020
Processo: 000000001195/2020

Aos 11 dias do mês de fevereiro de 2021, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador dacédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/SP edoCPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃOELETRÔNICO115 / 2020, e deoutro lado, a empresaadjudicatária
nos itens abaixo, homologada em 04/02/2021, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:
1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de
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classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de contrataçãode serviços de atençãoà saúde � examedemédia complexidade, nas condições estabelecidas no
atoconvocatório.
FORNECEDOR: 029674 VT TELEDIAGNÓSTICOS LTDA
ENDEREÇO: RUA DR ZEFERINO ALVES DO AMARAL 687 BAIRRO:CENTRO CIDADE: ATIBAIA ESTADO: SP
CEP: 12940-410 TELEFONE: 11 9 6625-1197 FAX:
CPF/CNPJ: 31.675.375/0001-85 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: CONF. ANEXO I PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizadopela Prefeitura
mediante emissão de ordem de serviço ou contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO 115 / 2020.
2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 115 / 2020.
2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3 - DOCONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá
ser revisto emdecorrência de eventual reduçãodaqueles existentes nomercado, cabendoa PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para negociar o novo valor.
4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro
econvocar todosos fornecedores registradosparaofereceremnovaspropostas,gerandonovo julgamentoeadjudicação
para esse fim.
4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)meses contada a partir
da data da publicação da respectiva Ata.
6 - DA DIVULGAÇÃODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços
na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09
7 � DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento será o ForodaComarca
de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.
ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

VT TELEDIAGNÓSTICOS LTDA
DAVI LOPES DA SILVEIRA

RG: 30.911.524-3 SSP/SP CPF: 286.449.638-05

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 47 / 2021
PREGÃO ELETRÔNICO 115 / 2020
Processo: 1195/2020

Aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador dacédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/SP edoCPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃOELETRÔNICO115 / 2020, e deoutro lado, a empresaadjudicatária
nos itens abaixo, homologada em 04/02/2021, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:
1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de contrataçãode serviços de atençãoà saúde � examedemédia complexidade, nas condições estabelecidas no
atoconvocatório.

FORNECEDOR: 029675WCRMEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA
ENDEREÇO: RUA IACANGA 3 BAIRRO: JARDINS CIDADE:CAJAMAR ESTADO: SP
CEP: 07793-170 TELEFONE: 11 9 7585-4954 FAX:
CPF/CNPJ: 32.310.568/0001-03 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: CONF. ANEXO I PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:
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2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizadopela Prefeitura
mediante emissão deordem de serviço ou contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO 115 / 2020.
2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 115 / 2020.
2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3 - DOCONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá
ser revisto emdecorrência de eventual reduçãodaqueles existentes nomercado, cabendoa PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para negociar o novo valor.
4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro
econvocar todosos fornecedores registradosparaofereceremnovaspropostas,gerandonovo julgamentoeadjudicação
para esse fim.
4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)meses contada a partir
da data da publicação da respectiva Ata.
6 - DA DIVULGAÇÃODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços
na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.
7 � DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento será o ForodaComarca
de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.
ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

WCRMEDICINADIAGNÓSTICA LTDA
JORGEMIRANDANOVAIS

RG: 36.473.192-8 CPF: 018.322.535-03

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG 27.470.257-5

Processo nº 2020.3649
Objeto: Aquisição de kits escolares

D E S P A C H O

Trata-se de recurso interposto por DZ7 Comercial Eirelli,
nos autos do Pregão nº 120/2020, em vista da
desclassificação de sua proposta comercial por conta
da não apresentação, para os cadernos, dos laudos de
conformidade exigidos na cláusula 8.21.2.1, �a�, do
edital.

Em resumo, a recorrente requer a anulação da decisão
de desclassificação porque, a seu ver, a exigência de
laudos de conformidade careceria de legalidade.

Decido:

Conforme consta da manifestação anterior, cujos
fundamentos adoto e aqui considero integrados, a
exigência atacada pela recorrente foi considerada
possível pelo e. Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, nos autos do TCs 018926.989.20-3, 018927.989.20-
2 e 018928.989.20-1, tendo a finalidade de assegurar
qualidade, padronização e segurança para os bens
adquiridos.

E, ainda que dessa forma não se passasse, é dizer,
ainda que fosse o caso de reconhecer a existência de
vício na exigência, o resultado de tal reconhecimento
seria a declaração de nulidade do certame e não a
adjudicação do objeto à recorrente, mesmo que ao
arrepiodas regrasecondiçõespreestabelecidas noedital.

Sendo assim, com base no princípio da isonomia, e no

princípio da vinculaçãoao instrumento convocatório que
lhe é auxiliar, mantenho a decisão de desclassificação
por seuspróprios fundamentos,peloqueNEGOprovimento
ao recurso e declaro FRACASSADA a licitação.

Publique-se e prossiga-se nos demais atos.

Itatiba, 08 de março de 2021.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PrefeitoMunicipal

PROCESSOADMINISTRATIVONº 375/2021
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 14/2021
PREGÃONº 13/2021
Objeto:AQUISIÇÃODECOBERTORPARAENTREGA IMEDIATA.

HOMOLOGO o procedimento da presente licitação a
proponente vencedora:

COMERCIAL MONARCAMAGAZINE EIRELI EPP
Item 1 - 800 UN, COBERTOR CASAL - Tecido: Microfibra;
Composição: 100%poliéster,Marca - SULTAN, valor unitário
de R$ 21,10 (vinte e um reais e dez centavos) e valor total
de R$ 16.880,00 (dezesseismil oitocentos e oitenta reais).

À Seção de Licitações para as medidas de direito, na
conformidade da legislação pertinente.
Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 05 demarço de 2021

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente

RESOLUÇÃONº005 de 13 demarço de 2021

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ITATIBA - CMDCA vem através deste,
divulgar o resultado final do financiamento dos projetos que serão financiados com recursos do FMDCA - Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itatiba, conforme Resolução CMDCA Nº003/2021.
As Organizações da Sociedade Civil abaixo deverão apresentar junto ao CMDCA, no prazo de cinco dias úteis a
documentação solicitada no Artigo 5º, parágrafo 4º da Resolução CMDCA Nº003 de 03/02/2021.

Itatiba, 13 de março de 2021

LURDES MÜLLER
Presidente doCMDCA

OVice Presidente doCONDEMA �ConselhoMunicipal de
Defesa doMeio Ambiente, Sr. FABIANOPERRONE, convida
todos osmembros doConselho para a reunião ordinária,
pormeio de �videoconferência� emplataforma virtual.

Data: 15 demarço de 2021 (segunda-feira)
Horário: 17h

Pauta da Reunião:
1. Aprovação da Ata de 23 de fevereiro de 2021;
2. Saldo do Fundo Municipal de Meio Ambiente;
3. Posição doMonitoramento da qualidade da água do
Ribeirão Jacaré (PMI-USF-JAPPA;
4. Apresentação de relatório final do plantio de 5 mil
mudas de árvores nativas nas cabeceiras do Ribeirão
Jacaré;
5. Relatório do novo plantio de 5 mil mudas de árvores
nativas nas cabeceiras do Ribeirão Jacaré com recursos
oriundos da ação judicial da Covolan;
6. Informações sobre a Pista de Arrancada;
7. Posição sobre o Plano de Controle de Erosões;
8. Informações sobre a Prova do Laço ocorrida em
novembro de 2020;
9. Dia Mundial da Água (22/03);
10. Outros assuntos e sugestões.

AUTO  DE
INFRAÇÃO

Processo nº.: 2021.01040

Tem a presente a finalidade de notificar a Empresa
D. F. Ferreira Empório, estabelecida à Avenida Santo
Bredariol, 647 Salão 02 � Residencial Sítio do Engenho
(Registro 33446), para observar as regras de
funcionamentodos setores previstos no �Plano São Paulo�,
uma vez constatada reincidência quanto ao
descumprimento aodisposto noDecreto nº. 7.498/2021,
cientificado anteriormente pela municipalidade e
conforme exigências do Artigo 199 da Lei Municipal nº
3.053/98 � Código de Posturas.

Como não foi possível a entrega da
correspondência, tendo o referido documento sido
lavrado em 27/02/2021 e, considerando que, na sua
entrega, no mesmo dia, o interessado recusou-se a
assinar o respectivo Aviso deRecebimento noendereço
encontrado em seu registro, publica-seopresente Auto
e boleto no valor de R$ 1.337,78 (Ummil, trezentos e trinta
e sete reais e setenta eoito centavos),cientificandoquea
não observância dos dispositivos legais ensejará o
imediato implemento das medidas administrativas e
judiciais pertinentes.

Itatiba, 01 de Março de 2021.

Eduardo Samir Aoun
Secretário deDesenvolvimento EconômicoeHabitação

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DEMULTA
Nº. 11225/2021

Interessado: Caio Eduardo Campos
Assunto: Descumprimento - Plano SP
Processo nº.: 2021.01179

Tem a presente a finalidade de notificar o Sr. Caio
Eduardo Campos, responsável pelo estabelecimento
comercial localizado à Rua Herculano Pupo Nogueira,
12 - Vila Belém,paraobservar as regras de funcionamento
dos setores previstos no �Plano São Paulo�, uma vez
constatado o descumprimento ao disposto no Decreto
nº. 7.498/2021, cientificado anteriormente pela
municipalidade e conforme exigências do Artigo 199
da Lei Municipal nº 3.053/98 � Código de Posturas.

Como não foi possível a entrega da
correspondência, tendo o referido documento sido
lavradoem27/02/2021e,considerandoque, naentrega
feitanamesmadata,o interessado recusou-sea receber
omesmonoendereçoondeoestabelecimentoselocaliza,
publica-seopresente Autoeboleto no valor de R$401,33
(quatrocentos e um reais e trinta e três centavos),
cientificando que a não observância dos dispositivos
legais ensejará o imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 01 de Março de 2021.

Eduardo Samir Aoun
Secretário deDesenvolvimento EconômicoeHabitação

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DEMULTA
Nº. 11227/2021

Interessado: D. F. Ferreira Empório
Assunto: Descumprimento - Plano SP
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ABERTURA DE VAGAS DE ESTÁGIO

A Prefeitura Municipal de Itatiba, com fundamento na Lei Federal nº 11.788/08, na Lei
Municipal nº 2.903/97 e no DecretoMunicipal nº 7.269, de 24 de setembro de 2019, divulga
a abertura das vagas abaixo relacionadas para estágio remunerado na Secretaria de
Desenvolvimento EconômicoeHabitação.
Carga horária: 6h diárias
Salário: R$ 850,00 + vale transporte

Os interessados em participar do processo de seleção deverão enviar o currículo para o e-
mail <avfattori@obrasapoio.itatiba.sp.gov.br> até a data de 31/03/2021. Os currículos
deverão conter, nomínimo, as seguintes informações:

CONVOCAÇÃOPARACONTRATAÇÃODEESTÁGIO

CONVOCAÇÕES
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

Dia 15/03/2021 às 14h30min no balcão do
RH

78º ANIELI LUCI MARQUES ADACHI
Dia 15/03/2021 às 14h45min no balcão do
RH.

Professor II � PEB II � História (Comparecer
com RGeComprovante deConclusão de
Licenciatura plena com habilitação
específica emHistoria).

7º ALINE APARECIDAOLIVEIRA

OBS:
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 01/2018
XII � DA CONTRATAÇÃO
12.2. Após a Convocação, que se dará
através da Imprensa Oficial doMunicípio,
ocandidatodeverá seapresentarnoCentro
Administrativo �Prefeito Ettore Consoline�,
Setor de Recursos Humanos, situado na
Rodovia LucianoConsoline, n° 600, Jardim
de Lucca � Itatiba SP, em até 05 (cinco)
dias úteis. 12.2.1. O não comparecimento
do candidato implicará imediata
eliminação do CONCURSO PÚBLICO,
anulando-se todos os atos por ele
praticados.

Itatiba, 12 de Março de 2021.

Eduardo Antonio Sesti Junior
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Setor de Recursos Humanos da Prefeitura
doMunicípiode Itatiba, Estadode SãoPaulo,
no uso de suas atribuiçõesCONVOCA o (os)
candidato (os) abaixo relacionado (os),
aprovado (os) emConcurso Público Edital �
01/2018 a comparecer ao Centro
Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�, situado na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jardim de Lucca, para
apresentaçãodedocumentos:

Dia 15/03/2021 às 14h00min no balcãodo
RH

Professor I � PEB I (Comparecer com RG e
ComprovantedeConclusãode Licenciatura
plena emPedagogia comhabilitaçãopara
a docência dos anos iniciais do Ensino
Fundamental ou com habilitação para a
docência na Educação Infantil ou
Pedagogia Licenciatura de acordo comas
Diretrizes Curriculares Nacionais
Homologadas em2006).

76ºMARCIA RENATACABARROS
Dia 15/03/2021 às 14h15min no balcão do
RH

77º ELIANE GOMES LARANJEIRAS PRUDENTE

I � Nomecompleto;
II � Endereço;
III � Telefone para contato e e-mail;
IV � Curso e período em que o candidato
está cursando;

V � Instituição de ensino;
VI � Áreas de conhecimentos;
VII � Área de experiência se tiver; e
VIII � Área de interesse.

LEI

DECRETOS

LEI Nº 5.331 DE 12 DE MARÇO DE 2021

�Ratifica protocolo de intenções firmado
entre Municípios brasileiros, com a
finalidade de adquirir vacinas para
combate à pandemia do coronavírus;
medicamentos, insumos e equipamentos
na área da saúde.�

Eu, THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
demeu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de
Itatiba, em sua 11ª Sessão Extraordinária,
realizada no dia 10 de março de 2021,
aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica ratificado, nos termos da Lei
Federal nº11.107/2005e seuDecretoFederal
regulamentador nº 6.017/2007, o protocolo
de intenções firmado entre municípios de
todas as regiões da República Federativa
do Brasil, visando precipuamente a
aquisição de vacinas para combate à
pandemia do coronavírus, além de outras
finalidades de interesse público, relativas à
aquisição de medicamentos, insumos e
equipamentos na área da saúde.

Art. 2º.Oprotocolo de intenções, após sua
ratificação, converter-se-á em contrato de
consórcio público.

Art. 3º.Oconsórcio que ora se ratifica terá a
personalidade jurídica de direito público,
comnatureza autárquica.

Art. 4º. Fica autorizada a abertura de
dotação orçamentária própria para fins de
cumprimentodoArt.8ºda Lei Federal 11.107/
2005, podendo ser suplementadas emcaso
de necessidade.

(Lei nº 5.331/21 � fls. 02)

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em
contrário.

CentroAdministrativoMunicipal �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 12 demarço de 2021

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

de 2016;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes
membros do COMITÊ GESTOR MUNICIPAL
DO PROGRAMACRIANÇA FELIZ:

I - Secretaria de Ação Social, Trabalho e
Renda:

TITULAR: PATRÍCIA BREDARIOL;
SUPLENTE: FLÁVIA DE SOUZA IEMBO PONTELLI.

II - Secretaria de Saúde:

TITULAR:CLÁUDIA ELAINE PIZZI;
SUPLENTE: MANUELA CLOZEL.

III - Secretaria de Educação:

TITULAR: ROSELENE BARDI FONSECA;
SUPLENTE: VERA LUCIA SUZAN.

IV - Secretaria dos Negócios Jurídicos:

TITULAR: ANA JULIA DEMORAES GUERRA;

SUPLENTE: LUCIANA SCIAMARELLI
CREMONESI.

(Decreto nº 7.525/21 � fls. 02)

V - Secretaria de Cultura e Turismo:

TITULAR: RAFAELA CAMPOLONGO
MAGNUSSON;
SUPLENTE: ANA LÚCIA POLESSI

VI - Fundo Social de Solidariedadede Itatiba:

TITULAR: ROSANADEMOURA FERREIRA;
SUPLENTE:MARIA INÊS FATTORI..

Parágrafo único. As funções dos membros
do comitê não serão remuneradas, por
serem consideradas de relevante interesse
público.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as
disposições emcontrário.

Centro Administrativo �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 12 demarço de 2021.

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.525,
DE 12 DE MARÇO DE 2021

�Nomeia membros do COMITÊ GESTOR
MUNICIPAL DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ,
na forma que especifica.�

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições de seu
cargo, e

Considerando as disposições do artigo 6º,
doDecretoFederalnº8.869,de05deoutubro

a otimização das ações públicas em curso
no Município para o combate e
enfrentamento à referida pandemia;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica instituídooComitêde Prevenção
e Enfrentamento àCOVID - 19, noMunicípio
de Itatiba, sobacoordenaçãodo Secretário
Municipal de Saúde, com a finalidade de
promover e executarmedidas ao combate
à Pandemiaa seremexecutadaspelo Poder
Público Municipal.

Art. 2º. O Comitê de Prevenção e
Enfrentamento à COVID � 19, de caráter
deliberativo e intersetorial, será composto
pelos seguintesmembros:

I � Secretários Municipais e Secretários
Adjuntos Municipais;
II � 1 (um) Representante da Câmara
Municipal de Itatiba-SP;
(Decreto nº 7.526/21 � fls. 2)

III � 1 (um) Representante da Associação
Comercial e Industrial de Itatiba � AICITA;

IV � 1 (um) Representante das Escolas
Particulares;

V� 1 (um) Representante do Sindicato dos
Servidores Públicos de Itatiba;
VI � 1 (um) Representante do Sindicato dos
Professores da RedeMunicipal de Ensino de
Itatiba;

VII � 1 (um) Representante da AEASFI �
Associação das Entidades Assistenciais,
Sociais e Filantrópicas de Itatiba;

VIII � 1 (um) Representante da Associação
dos Aposentados e Pensionistas de Itatiba;

IX � 1 (um) Representante da Ordem dos
Advogados do Brasil, 99ª Subseção de
Itatiba;

IX � 1 (um) Representante do Conselho
Municipal de Saúde.

§ 1º. Os membros do Comitê serão
indicados pelos seus dirigentes e nomeados
por ato doChefe do Poder Executivo.

§ 2º. Caso não haja indicação de qualquer
umdos representantes, ficaoChefedoPoder
Executivo autorizadoa requisitar diretamente
a participação do referido membro para a
composiçãodoComitê.

§ 3º. O Chefe do Poder Executivo ou o
Coordenador do Comitê poderá convidar
para participar de reuniões, em
conformidadecomo temaa ser discutido e
que, pelo conhecimento, possamcontribuir
para a consecução do objetivo do
colegiado:

I - membros do Poder Judiciário e do
Ministério Público; e,
II - outras autoridades públicas e
especialistas em saúde pública ou privada.

(Decreto nº 7.526/21 � fls. 3)

Art. 3º.CompeteaoComitêde Prevençãoe
Enfrentamento àCOVID-19:
I - articular as ações governamentais e
assessorar o Chefe do Poder Executivo para
decisões coletivas emquestões decorrentes
da pandemia da COVID-19;
II - planejar, coordenarecontrolar asmedidas
deprevençãoeenfrentamentoaocontágio
da COVID -19;

III - acompanhar todas as medidas de
prevenção e combate ao contágio da
COVID-19 a serem adotadas pelos órgãos
e entidades do Município de Itatiba;
IV - supervisionar e monitorar os impactos
causados pela COVID-19;
V - articular, com os entes públicos e

DECRETO Nº 7.526,
DE 12 DE MARÇO DE 2021

Institui, no Município de Itatiba, o COMITÊ
DE PREVENÇÃOE ENFRENTAMENTOÀCOVID-
19, e dá outras providências.�

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições de seu
cargo,

Considerando os altos índices de
disseminação daCOVID-19 em todo o País;

Considerando que a atuação conjunta de
toda sociedadeéde suma importânciapara
o enfrentamento da pandemia da COVID-
19;

Considerando a necessidade da adoção
de medidas que visem a manutenção da
atividade econômica noMunicípio; e,

Considerandoqueopresente ato possibilita
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba Atos Oficiais da Câmara Municipal
Proposituras encaminhadas na 6ª Sessão

Ordinária, realizada em 10/03/2021

RequerimentoNº 30/2021
Autoria: IGORHUNGARO
Assunto: SOLICITA À PREFEITURA MUNICIPAL,
INFORMAÇÕES SOBRE AS BASES DA GUARDA
MUNICIPAL

RequerimentoNº 38/2021
Autoria: IGORHUNGARO
Assunto: Solicita informações sobre listagem
deencaminhamento de consultas, exames
e cirurgias no município.

RequerimentoNº 65/2021
Autoria: WILLIAN SOARES
Assunto: Reitera solicitação à Companhia
Paulista de Força e Luz (CPFL), a realização
de poda de árvore localizada na Rua
FilomenaZupardo,em frenteaonúmero405,
no bairro Santa Filomena, conforme
especifica.

RequerimentoNº 66/2021
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita à Sabesp reparo em
asfaltamento mal acabado em ruas da
cidade.

RequerimentoNº 67/2021
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicita informaçõesaoprefeito sobre
a possibilidade em disponibilizar pela
prefeitura o curso de piscineiro(a).

RequerimentoNº 68/2021
Autoria: IGORHUNGARO
Assunto: SOLICITA À PREFEITURA MUNICIPAL,
INFORMAÇÕES SOBRE A DISTRIBUIÇÃODOKIT
MERENDA

Indicação Nº 273/2021
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicita ao Sr. PrefeitoMunicipal com
urgência, estudos para implantação de
redutordevelocidadenaRuaVergínioBelgine
1307defronteaoSIBES.Conformeespecifica.

Indicação Nº 274/2021
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita o aumento da ronda da
Guarda Municipal no Bairro Jardim
Panorama, conformeespecifica.

Indicação Nº 275/2021
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicitaaexecuçãodemanutenção
e limpeza no Bairro Jardim Panorama,
conformeespecifica.

Indicação Nº 276/2021
Autoria: WILLIAN SOARES
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal,
providencias quanto ao fechamento de
cratera existente no calçadão próximo ao
Nº10, na rua Sebastião de Moura, bairro
São Francisco, conformeespecifica.

Indicação Nº 277/2021
Autoria: WILLIAN SOARES
Assunto: Solicita do Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal providencias quanto ao
recolhimento e abrigo de cachorros em
situação de rua, no bairro Terra Nova,
conformeesclarece.

Indicação Nº 278/2021
Autoria: WILLIAN SOARES
Assunto: Solicita ao Senhor PrefeitoMunicipal
determinar ao setor competente, poda de
árvore no bairro Santa Filomena, em local
conformeespecifica.

Indicação Nº 279/2021
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal,
instalação de placas de sinalização e
pintura de sinalização horizontal no bairro
Villaggio Fosuzzi.

Indicação Nº 280/2021
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, a
limpeza doparquinho na RuaCarlos Fosuzzi.

Indicação Nº 281/2021
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicito ao Senhor PrefeitoMunicipal,
que determine ao setor competente, a
instalaçãodenovopontoeabrigodeônibus
na Rua César Piovesana, Morada dos
Pássaros, conforme especifica.

Indicação Nº 282/2021
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI

Assunto: Solicito ao Senhor PrefeitoMunicipal,
que determine ao setor competente, a
instalação de iluminação pública na Rua
César Piovesana, Morada dos Pássaros,
conformeespecifica.

Indicação Nº 283/2021
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicito ao Senhor PrefeitoMunicipal,
que determine ao setor competente, a
execução de calçada na Rua César
Piovesana, Morada dos Pássaros, conforme
especifica.

Indicação Nº 284/2021
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Reitera solicitaçãoaoSenhor Prefeito
Municipal, para que determine ao setor
competente, que realize a instalação de
redutordevelocidadenaRuaVerginio Belgini,
Loteamento Santo Antonio, na altura do
número 1.307, conformeespecifica.

Indicação Nº 285/2021
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicita ao Senhor PrefeitoMunicipal,
que determine ao setor competente, a
instalação de um ponto de ônibus com
abrigo na Avenida Nossa Senhora das
Graças, conformeespecifica.

Indicação Nº 286/2021
Autoria: DR. ULISSES
Assunto: Solicita a execução do
recapeamento asfáltico e poda da
vegetação nas laterais das Avenidas José
Piovesan Netto e Armelinda Scaramel Pretti,
no bairroMorro Azul, conformeespecifica.

Indicação Nº 287/2021
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicito ao Senhor PrefeitoMunicipal,
que determine ao setor competente, a
realização de estudos para instalação de
redutor de velocidade na Rua Edvirges
Gonçalves Megda, Jardim Ester, conforme
especifica.

Indicação Nº 288/2021
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicito ao Senhor PrefeitoMunicipal,
que determine ao setor competente, a
realização de estudos para instalação de
redutor de velocidade na Rua José Soave,
Jardim Ester, conformeespecifica.

Indicação Nº 289/2021
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal,
instalação de academia ao ar livre na rua
Bento
Franco deCamargo.

Indicação Nº 290/2021
Autoria: CORNÉLIO BAPTISTA ALVES
Assunto: Solicita do Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal que providencie, com
urgência, a implantação de lombadas no
curso da Avenida Aurora Fernandes Zanutto,
entre os Bairros Jardim México e Jardim
Vitória, zona urbana deste Município.

Indicação Nº 291/2021
Autoria: CORNÉLIO BAPTISTA ALVES
Assunto: Solicita do Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal que providencie, com
urgência, a implantação de lombadas no
curso da Avenida Marcelo Gervásio Dian,
Bairro Itatiba Park, zona urbana deste
Município.

Indicação Nº 292/2021
Autoria: LUCIANA BERNARDO
Assunto: Solicita a limpeza e reconstrução
da sarjeta e escoadouro de agua pluvial

(bueiro) - à Avenida José Boava, próximo ao
nº 1095, na esquina com a Rua José Jorge
Antônio, sentido Bairro da Ponte

Indicação Nº 293/2021
Autoria: JUNINHO PARODI
Assunto: Solicita ao Senhor PrefeitoMunicipal,
serviço de capinagem e limpeza das
margens docórrego localizado naextensão
da Avenida Alexandre José Barbosa,
conformeespecifica.

Indicação Nº 294/2021
Autoria: JUNINHO PARODI
Assunto: Solicita ao Senhor PrefeitoMunicipal,
estudos junto ao Departamento de Trânsito
para alteração damão de direção da Rua
Cel. Camilo Pires � Centro, conforme
especifica.

Indicação Nº 295/2021
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Solicita o nivelamento e
cascalhamentodaRuaOsvaldo Julio Stocco
� San Martin.

Indicação Nº 296/2021
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Solicita o nivelamento e
cascalhamento da Rua José Trevine � San
Martin.

Indicação Nº 297/2021
Autoria: LUCIANA BERNARDO
Assunto: Solicita a notificação de limpeza
no imóvel sito à AvenidaCoronel Peroba, nº.
136, Vila Brasileira CEP 13.256-410.

Indicação Nº 298/2021
Autoria: LUCIANA BERNARDO
Assunto: Solicita a notificação de limpeza
no imóvel sito à Rua Romeu Augusto Rela
próximo ao número 794 no Jardim da Luz.

MoçãoNº 7/2021
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: De Congratulações para o Grupo
Mulheres queCantam.

MoçãoNº 8/2021
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: De Congratulações e
Agradecimento à Equipe da Higiene e
Limpeza da Santa Casa de Misericórdia de
Itatiba.

RESOLUÇÃONº 03/2021

�Concede licença ao vereador Sérgio Luís
Rodrigues, conforme solicitação�.

Eu, AILTON FUMACHI, Presidente daCâmara
Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo,
no uso de minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de
Itatiba aprovou, por unanimidade, na 6ª
Sessão Ordinária, realizada hoje, e eu
promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º - À vista do pedido de licença do
cargo formulado pelo vereador Sérgio Luis
Rodrigues, eleito pelo PSDB, pelo período de
15 (quinze) dias, contados a partir de 10 de
março de 2021, por motivos de saúde, fica
concedida a licença nos termos emque foi
solicitada, de acordo como Art. 15, inciso I,
da Lei OrgânicaMunicipal e o Art. 22, Inciso
I doRegimento InternodaCâmaraMunicipal.

Art. 2º - Esta Resolução entrará
imediatamente emvigor, convocando-se o
imediato suplente para assumir a cadeira
ora vaga, pelo prazo estipulado.

Palácio 1º de Novembro, em 10 demarço
de 2021

AILTON FUMACHI
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, publicada eafixada naDiretoria
Legislativa daCâmaraMunicipal de Itatiba,
na data supra.

Gabriel Carra Porto Silveira
Diretor Legislativo

privados, açõesdeenfrentamentodaCOVID
- 19 e de seus impactos;

VI - adotar todas as medidas necessárias
com o fito de cumprir o disposto neste
Decreto, podendo, inclusive, convocar
servidores públicosmunicipais para o auxílio
no que for necessário.

Art. 4º. Aparticipação noComitê, noCentro
e nos grupos de trabalho será considerada
prestaçãode serviço público relevante, não
remunerada.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as
disposições emcontrário, expressamente o
art. 6º, do Decreto Municipal nº 7.353, de
13 demarço de 2020.

CentroAdministrativoMunicipal �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 12 demarço de 2021.

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídico

DECRETO Nº 7.527
DE 12 DE MARÇO DE 2021

�Dispõesobreasuspensãodos lançamentos
e dos prazos de vencimentos da Taxa de
LicençadeFuncionamentoe ImpostoSobre
Serviços deQualquer Naturezapor Alíquota
Fixa no Município de Itatiba, e dá outras
providências.�

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições de seu
cargo, e

Considerandooatual avançodapandemia
da COVID -19 em todo o país;

Considerando que ações vêm sendo
implementadas em todoo território nacional
como objetivo de preservar vidas;

Considerando que nosso Município já está
integrado no Consórcio para a aquisição
de vacinas com o objetivo de imunizar o
maior número de habitantes possível;

Considerandoque, independentementedos
investimentos na saúde, édeconhecimento
de todos os reflexos na economia advindos
da pandemia; e,
Considerando as disposições do art. 35 e
seguintes do Código Tributário Municipal;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam suspensos, por tempo
indeterminado, os lançamentos e os prazos
de vencimentos da Taxa de Licença de
Funcionamento e Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza por Alíquota Fixa, no
Município de Itatiba.

(Decreto nº 7.527/21 � fls. 02)

Parágrafo único. Não terão direito aos
benefícios de que trata ocaputdesse artigo
os estabelecimentos comerciais e de
prestaçãode serviços, autuados noexercício
fiscal de 2021, por descumprimento das
normas sanitárias decorrentes dapandemia
da COVID-19.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as
disposições contrárias.

Centro Administrativo �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 12 demarço de 2021.

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos
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